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PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a disponibilização de   
equipamentos de proteção individual – EPIs a
monitores de gestão educacional e   
educadores sociais voluntários da rede   
pública de ensino do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  É obrigatória a disponibilização de equipamentos de proteção individual – EPIs a
monitores de gestão educacional e educadores sociais voluntários da rede pública de ensino do
Distrito Federal.

Parágrafo único. Os EPIs devem também ser disponibilizados a qualquer servidor público ou
colaborador, com independência do vínculo funcional, que, no exercício de suas funções, estejam
incumbidos de procedimentos que envolvam contato direto com secreções, excreções ou outros
fluidos corporais de crianças e adolescentes da rede pública de ensino.

Art. 2º A relação de EPIs a serem fornecidos deve incluir, sem prejuízo de outros materiais
necessários à proteção individual durante os procedimentos de higiene:

I – luvas descartáveis;

II – capotes ou aventais impermeáveis;

III – máscaras faciais;

IV – gorros descartáveis;

V – álcool etílico hidratado 70%;

VI – demais materiais de proteção individual necessários à segurança sanitária nos
procedimentos de higiene.

Art. 3º Os EPIs podem ser adquiridos pela respectiva unidade escolar por meio de recursos
oriundos do Programa de Descentralização Administrativa e Financeira – PDAF, instituído pela Lei nº
6.023, de 18 de dezembro de 2017.

Art. 4º Os EPIs devem ser disponibilizados sempre que houver necessidade de atuação direta
dos profissionais referidos no art. 1º em atividades de higiene corporal, troca de roupas, fraldas ou
cuidados similares com estudantes da rede pública de ensino.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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